
 

 

 

    

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

                           ESTADO DO PARANÁ 
               

 

               EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2022 

 
Através do presente Edital, ficam os Senhores Vereadores 

CONVOCADOS, para duas Sessões Extraordinárias, que serão realizadas, no Plenário 

desta Casa de Leis, nos dias 31 de outubro e 03 de novembro de 2022, respectivamente às 

19:00 horas, para deliberar, em regime de urgência a seguinte matéria:  

 

 

-PROJETO DE LEI N° 021/2022 - SÚMULA: Dispõe sobre as 

Áreas de Preservação Permanente no território do Município de Alto Paraíso/Pr, conforme 

Lei Federal n" 14.285/2021 que alterou as Leis n° 12.651, de 25 de maio de 2012, que 

dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, Lei n" 11.952, de 25 de junho de 2009, que 

dispõe sobre regularização fundiária em terras da União, e a Lei n'' 6.766, de 1\) de 

dezembro de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e Lei Complementar 

Municipal n" 041/2013, que dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Alto Paraíso -

Pr, para dispor sobre as áreas de preservação permanente no entorno de cursos d'água em 

áreas urbanas consolidadas, dentro do território municipal. Iniciativa Poder Executivo 

Municipal. 

 
 

 Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 

27 dias do mês de outubro de 2022.     

                                          

 

          

                                                                LUIZ CARLOS DE ARAUJO 

                                -PRESIDENTE- 

 

 

 

 

 

 


